
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DE DISCENTESSOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DE DISCENTES

CursoCurso NOME COMPLETO DO(A) DISCENTE/MOTIVONOME COMPLETO DO(A) DISCENTE/MOTIVO

Mestrado ARTHUR PINHEIRO DE ARAÚJO COSTA / abandono 

RICHARD BARBOSA NOBRE / abandono

FERNANDA ABREU DE MORAES FIGUEIREDO / abandono

DANIELLE FONTES DE ALBUQUERQUE / abandono

FERNANDA BARCELOS DE BRITTO / abandono

RENAN MONTEZ CAMACHO / abandono

RODRIGO SILVA DO NASCIMENTO / reprovado em duas disciplinas

LORENA DA SILVA LEITE / Abandono

LUCIANE GUIMARAES MARTINS BASTOS / Abandono

LUANA MACHADO PIZETTA / Abandono

Doutorado DELMIR PEIXOTO DE AZEVEDO JÚNIOR – abandono

ARIELE DA SILVA MOREIRA RODRIGUES FERREIRA – Abandono

VINICIUS DE LIMA E SILVA MARTINS – Abandono

EMILIO POSSIDENTE DAHER / Abandono

 

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da FonsecaCentro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Diretoria de Pesquisa e Pós-GraduaçãoDiretoria de Pesquisa e Pós-Graduação

ATO DELIBERATIVO Nº. 90 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.ATO DELIBERATIVO Nº. 90 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação do
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em sua em sua 7ª Sessão Ordinária de 28 de julho de 2022,

R E S O L V ER E S O L V E ::

Art. 1ºArt. 1º - - Aprovar o desligamento dos(as) discentes do Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu em Engenharia de Produção e Sistemas (PPPRO):

Art. 2ºArt. 2º - - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho.

Ronney Arismel Mancebo Boloy 
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